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TERMO DE CONTRATO Nº 10/IPREM/2023 

 
PROCESSO: 6310.2023/0000646-3 

OBJETO: Prestação de serviços de difusão de informações do mercado financeiro e de 

capitais mediante a de um sistema de acompanhamento de ativos financeiros, 

cobrindo fundos (ICVM 555), FIIs, FIDCs, ações, derivativos, moedas, títulos públicos de 

arquivos advindos de fontes oficiais e entidades reguladoras (CVM, B3, BACEN, 

ANBIMA, SEC, entre outros) permitindo, de maneira simples e direta pelo sistema, a 

extração de dados e cruzamento das informações em relatórios dinâmicos, flexíveis e 

personalizáveis, de acordo com as especificações e condições constantes do Termo de 

Referencia Anexo II. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM 

CONTRATADA: PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 

CNPJ DA CONTRATADA: 07.931.931/0001-52 

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.640,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 03.10.09.126.3011.2.818.3.3.90.40.00.00 

NOTA DE EMPENHO: Nº 288/2023 de 19/05/2023 

 
Termo de Contrato que entre si celebram o Município de São Paulo, por meio do 

INSTITUTO DE   PREVIDÊNCIA   MUNICIPAL DE SÃO   PAULO -   IPREM, neste ato 

representado pela Sra. MARIA DE FATIMA IVANECHTCHUK GOMES, brasileira, 

Economista, portadora da cédula de identidade RG n.º 12.271.501-9, inscrita no 

CPF/ME, sob o n.º 051.311.848-94, nomeada Coordenadora II, Ref. CDA-6, da 

Coordenadoria de Administração e Finanças, constante do Decreto n.º 60.383/21, 

publicado no DOC, de 01/02/2022, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 07.931.931/0001-52, com sede na Praia 

do Flamengo, nº 66, Bloco B, Sala 1603/1604, 1620, 1709, 1720, Flamengo, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP: 22210-030, neste ato representada por seus representantes legais, Sr. 

MAXIM WENGERT, Diretor Executivo, inscrito no CPF nº 069.484.747-05 e RG nº 

10.191.359-8 e Sr. GYORGY VARGA, Representante Legal, inscrito no CPF nº 

771.191.007-00, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da 

autorização contida no despacho de documento SEI nº 083321338, publicado no DOC 

do dia 18/05/2023, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 

conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

DocuSign Envelope ID: A42CC122-DCE4-40E7-88F6-A481C2E8C42E



Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 

2 Termo de contrato nº 10/IPREM/2023 

 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de difusão de 

informações do mercado financeiro e de capitais mediante a de um sistema de 

acompanhamento de ativos financeiros, cobrindo fundos (ICVM 555), FIIs, FIDCs, 

ações, derivativos, moedas, títulos públicos de arquivos advindos de fontes oficiais e 

entidades reguladoras (CVM, B3, BACEN, ANBIMA, SEC, entre outros) permitindo, de 

maneira simples e direta pelo sistema, a extração de dados e cruzamento das 

informações em relatórios dinâmicos, flexíveis e personalizáveis. 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de 

serviços constantes do Termo de Referência – Anexo II, parte integrante deste Termo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1 A prestação dos serviços será executado através de acesso ao Software 

QUANTUM AXIS ONLINE que pode ser acessado remotamente, via internet, pelo 

website www.quantumaxis.com.br. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

 
3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, a 

contar da datada assinatura do respectivo termo, prorrogável por até 10 (dez) anos, 

na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal 

n.º 62.100, de 2022, desde que haja concordância das partes, o contratado haja 

cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que 

os preços são compatíveis com os de mercado. 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste 

deverá comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de 

penalidade contratual. 

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências 

contidas nos incisos I e II do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste 

será prorrogado, mediante despacho da autoridade competente. 

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por 

conveniência da Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie 

de indenização. 

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência 

contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à 

condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 

respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 

despesas. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

 
4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 

(meses) meses é de R$17.640,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta reais). 

4.1.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de 

R$1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta reais), correspondendo à remuneração dos 

seguintes itens: 

 
Item Descrição Quant. R$ Mensal R$ Total 

1 Prestação de serviços de difusão de informações do mercado 

financeiro e de capitais mediante a de um sistema de 

acompanhamento de ativos financeiros, cobrindo fundos 

(ICVM 555), FIIs, FIDCs, ações, derivativos, moedas, títulos 

públicos de arquivos advindos de fontes oficiais e entidades 

reguladoras (CVM, B3, BACEN, ANBIMA, SEC, entre outros) 

permitindo, de maneira simples e direta pelo sistema, a 

extração de dados e cruzamento das informações em 

relatórios dinâmicos, flexíveis e personalizáveis, de acordo 

com o Termo de Referência Anexo II. 

12 

Meses 
 
R$1.470,00 

 
R$17.640,00 

 
4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 

inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 

impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus 

Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA. 

4.3 Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 

288/2023 de 19/05/2023 no valor de R$ 11.025,00 (onze mil e vinte e cinco reais), 

onerando a dotação orçamentária nº 03.10.09.126.3011.2.818.3.3.90.40.00.00 do 

orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as 

despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse 

o valor praticado no mercado. 

4.4.1 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, 

apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento 

da aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto 

Municipal nº 57.580/17. 

DocuSign Envelope ID: A42CC122-DCE4-40E7-88F6-A481C2E8C42E



Instituto de Previdência Municipal de São Paulo 

4 Termo de contrato nº 10/IPREM/2023 

 

 

4.4.1.1 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e 

aquele acordado na cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 

05 de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por 

culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 

responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 

legais. 

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou 

municipais que as autorizem. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, Anexo II, que precedeu 

este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 

termos da legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do 

pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado, limitando-se ao valor 

monetário de 12 (doze) vezes o valor mensal do contrato; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas 

no Termo de Referência – Anexo II, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos 

serviços contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor 

e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no 

presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a 

quem competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal 

nº 54.873/2014; 

j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, 

onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 

de pagamento; 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 

cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

 
7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 

de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 
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7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências 

complementares por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, 

por culpa exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 

compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, 

quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, 

inclusive os decorrentes de multas. 

7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do 

Município de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – 

Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos 

termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei 

Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem 

anterior, o valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente 

sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de 

cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 

Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na 

conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as 

alterações da Portaria SF nº 118/05. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 

empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 

BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do 

dia 22 de janeiro de 2010. 

7.5 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

 
8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, 

do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das 

demais normas complementares aplicáveis. 
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8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa com aviso prévio à outra PARTE de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 

8.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo 

Ique precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal 

nº 54.873/14. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório 

submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços 

foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou 

nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de 

pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui 

a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos 
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serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I, 

verificadas posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

 
10.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 

no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de São Paulo; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de 

São Paulo; 

10.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.2 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do 

quanto previsto no item 10.1, estará configurada quando a CONTRATADA se 

enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada 

a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 

(cem) pontos, cumulativamente. 
 
 
 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

10.1.2.1 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, 

com prazo de depuração de 12 (doze) meses. 

10.1.2.2 Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos 

correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a 

penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data da aplicação da penalidade. 

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

Tabela 1 
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10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de 

atraso no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá 

ser promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da 

contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 

Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de São Paulo, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), 

sobre o valor mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da 

pena de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Paulo, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de São Paulo, pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos. 

10.2.4 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a 

Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas 

seguintes: 

 Tabela 2  

(A dimensão das sanções poderá ser fixada em valores preestabelecidos ou em 

percentual do valor diário, mensal ou anual do contrato.) 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 

2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 

4 1,6% do valor mensal do contrato 

5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

 Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como 

por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

 
2 

 
Por ocorrência 

2 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição 

de material licitado por outro de qualidade inferior. 
2 Por ocorrência 

3 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 
6 

Por   dia   e   por 

tarefa designada 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes. 
3 Por ocorrência 

5 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

 

8 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato. 

 

2 

 
Por ocorrência e 

por dia 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas 
1 

Por item e por 

ocorrência 

 
10 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
2 

Por item e por 

ocorrência 

 
11 

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 

e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 

48 horas, contadas da comunicação da contratante. 

 
2 

 
Por dia 

12 
Cumprir o programa periódico de manutenção 

preventiva determinada em contrato. 
3 

Por item e por 

ocorrência 

 
10.2.4.1 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá 

converter a multa pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em 

advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da 

aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

10.2.5 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de 

ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de 

inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale- 

transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento 

normativo da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a 

autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa 

de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo 

descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será 

rescindido. 

10.2.6 Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em 

prorrogar o contrato após o prazo previsto no item 3.1.1 deste Contrato, estará sujeita 

à multa de: 

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação 

entre o 60º e o 89º dia antes do término do contrato; 

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação 

entre o 20º e o 59º dia antes do vencimento do contrato; 
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c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação 

a partir do 19º dia antes do vencimento do contrato até o seu termo. 

10.2.6.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções 

previstas no item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da 

descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA. 

10.3.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para 

cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando 

exigida. 

10.3.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da comunicação oficial. 

10.3.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 

devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

10.3.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para 

o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.4 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos 

I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.5.1 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço 

público devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DAS LIMITAÇÕES AO DIREITO DE USO 

 
11.1 Todas e quaisquer informações contidas no software, assim como banco de 

dados, rotinas, códigos de programas de computador, algoritmos, protocolos, 

apresentações e manuais, por se tratarem de obras intelectuais, são protegidos pela 

Lei n.º 9.610/1998, constituindo-se propriedade exclusiva da LICENCIANTE ou de 

terceiros. 

11.2 A LICENCIADA não poderá invocar qualquer direito de retenção, retransmissão ou 

alteração sobre a forma ou conteúdo de banco de dados, rotinas, códigos de 

programas de computador, algoritmos, protocolos, apresentações e manuais, salvo se 

houver autorização da LICENCIANTE para tanto. 

11.3 Havendo interesse da LICENCIADA em disponibilizar a seus clientes os resultados 

das análises produzidas a partir das informações contidas no software, os resultados 
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deverão conter avisos indicando a fonte da informação nos seguintes moldes: “Fonte: 

Quantum Axis”. 

11.4 À LICENCIADA será vedado: 
a) ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, 

alienar sob qualquer forma ou transferir, total ou parcialmente, sob 
quaisquer modalidades, gratuita ou onerosamente, provisória ou 
permanentemente o programa de computador objeto desta 
LICENÇA, bem como seus manuais ou outras informações contidas 
no mesmo; 

b) modificar as características do programa de computador licenciado, 
ampliá-lo ou alterá-lo de qualquer forma sem expressa anuência da 
LICENCIANTE, ficando desde já estabelecido que qualquer 
modificação somente poderá ser executada por pessoa apontada 
pela LICENCIANTE para tanto; 

c) usar o software ou o programa de computador nele contido para 
fins diferentes daqueles para os quais foi licenciado, especialmente 
para a prestação de serviços a terceiros. 

 

11.5 A cópia do programa não autorizada constitui crime, nos termos das Leis nº 
9.609/1998 e nº 9.610/1998. 
11.6 Caso a LICENCIADA utilize o software em quantidade de acessos superior à 
ajustada estará caracterizado o descumprimento de obrigação contratual, ensejando a 
rescisão da presente LICENÇA, além de cobrança da multa no valor de 12 (doze) vezes 
o valor da Taxa de Licença. 
11.7 No caso de desobediência ao comando constante do item 1.4 desta cláusula, 
poderá a LICENCIANTE aplicar a multa estabelecida no art. 103 da Lei 9.610/1998. 
11.8 A LICENCIADA obriga-se a nunca revelar a terceiros quaisquer informações acerca 
dos padrões de utilização do software, incluindo aí sua senha de acesso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS GARANTIAS E RESPONSABILIDADES 

 
12.1 A LICENCIADA declara e reconhece que as informações contidas ou 
disponibilizadas através do SOFTWARE – QUANTUM AXIS ONLINE não oferecem 
qualquer garantia de manutenção ou rentabilidade futura do capital investido, nem a 
satisfação de quaisquer expectativas da LICENCIADA quanto ao retorno esperado de 
seus investimentos, que serão sempre realizados por sua própria conta e risco. 
12.2 A LICENCIADA declara e reconhece que as informações disponibilizadas têm como 
objetivo único funcionar como um subsídio para que possa orientar e avaliar os seus 
investimentos, observadas as restrições inerentes a um software desta natureza. 
12.3 A LICENCIADA declara e reconhece que não é a LICENCIANTE que produz as 
informações disponibilizadas, de modo que a LICENCIANTE somente poderá ser 
responsabilizada pelas omissões, incorreções ou impontualidades cujo resultado 
independa ou não seja decorrente das informações recebidas de terceiros. 
12.4 Na hipótese de ocorrer alguma omissão, incorreção ou impontualidade cujo 
resultado independa ou não seja decorrente das informações recebidas de terceiros, a 
LICENCIANTE compromete-se a indenizar a LICENCIADA com base na restituição 
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imediata do montante equivalente a Taxa de Licença devida nos últimos 12 (doze) 
meses de vigência da LICENÇA. 
12.5 Os websites de terceiros ou links eventualmente mencionados ou disponibilizados 
não estão sob o controle da LICENCIANTE e não constituem ou implicam garantia de 
qualquer natureza, em especial, de veracidade de materiais e informações nele 
contidos. 
12.6 A LICENCIANTE não recomenda, oferece ou solicita investimento, resgate, compra 
ou venda de cotas de qualquer fundo ou de outro instrumento financeiro. 
12.7 A LICENCIADA entende que fundos de investimento não contam com a garantia 
do administrador do fundo, do gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro 
ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. Rentabilidade obtida no passado 
não representa garantia de rentabilidade futura. Ao investidor é recomendada a leitura 
cuidadosa do prospecto e regulamento do fundo de investimento. 
12.8 A LICENCIANTE garante o funcionamento do software, desde que de acordo com 
suas especificações, pelo período de vigência da LICENÇA, declarando-se a LICENCIADA 
ciente de que a ocorrência de bugs no software objeto da presente LICENÇA e que 
sejam ainda desconhecidos por parte da LICENCIANTE é considerada normal e 
previsível em razão da própria natureza e funcionamento de qualquer programa de 
computador. 
12.9 O funcionamento imperfeito do equipamento ou máquinas da LICENCIADA em 
razão de falha no acesso à internet, problemas relacionados a protocolos de 
comunicação ou ao ambiente operacional da LICENCIADA ou a quaisquer outros 
produtos ou softwares não fornecidos pela LICENCIANTE, não poderá ser imputado à 
LICENCIANTE, que não se responsabilizará por tais ocorrências. A LICENCIANTE 
também não se responsabilizará por falhas decorrentes do mau uso do equipamento 
por parte da LICENCIADA ou mesmo da linha de transmissão. 
12.10 Na hipótese de ocorrência de danos diretos e indiretos ocasionados por erro no 
funcionamento de uso do software decorrente de ação ou omissão da LICENCIANTE, 
esta se obriga a indenizar a LICENCIADA no montante equivalente ao valor da Taxa de 
Licença multiplicado pelos meses em que perdurar a impossibilidade de uso do 
software. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA RESCISÃO 

 

13.1 Considerando que as informações acessadas através do software ora licenciado 
não são produzidas pela LICENCIANTE, mas sim coletadas ou recebidas de terceiros, na 
hipótese de alguma dessas fontes deixar de fornecer à LICENCIANTE alguma 
informação, a LICENCIANTE, a seu exclusivo critério, poderá rescindir a LICENÇA 
unilateralmente, sem que seja devida qualquer indenização à LICENCIADA, por se 
tratar de evento de força maior. 
13.2 Em razão da licença de uso do software objeto do presente Contrato, a 
LICENCIADA terá acesso a diversas informações proprietárias da LICENCIANTE ou de 
terceiros, tais como, banco de dados, rotinas, códigos de programas de computador, 
algoritmos, protocolos, apresentações e manuais. Por essa razão, ao término do 
Contrato, momento em que cessará a licença de uso do software, a LICENCIADA 
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deverá devolver à LICENCIANTE ou destruir, a critério desta, todas as informações 
proprietárias da LICENCIANTE ou de terceiros que estiverem em seu poder. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA IDENTIFICAÇÃO DA LICENCIADA E DA CONFIDENCIALIDADE 

 
14.1 A LICENCIADA receberá conta(s) e senha(s) privativa(s) associada(s) a esta(s) 
conta(s), que consistem em sua identificação para uso do software. A(s) senha(s) 
recebida(s) é(são) privativa(s) e sigilosa(s) e não pode(m) ser informada(s) a terceiros, 
senão mediante autorização por escrito da LICENCIANTE. 
14.2 É responsabilidade exclusiva da LICENCIADA manter sigilo de sua(s) senha(s). Para 
tanto, a LICENCIANTE implementou mecanismos que permitem à LICENCIADA receber, 
alterar e manter sua senha, sem quebra do sigilo. A LICENCIANTE não será 
responsabilizada pelos casos em que houver descuido ou negligência por parte da 
LICENCIADA na manutenção do sigilo da(s) senha(s) de acesso. 
14.3 A(s) conta(s) da LICENCIADA e a(s) senha(s) privativa(s) é(são) pessoal(is) e 
intransferível(is), não podendo ser objeto de qualquer tipo de comercialização. A 
LICENCIADA assume integralmente a responsabilidade pela utilização de sua(s) 
conta(s) e senha(s) privativa(s), por si e por terceiros, responsabilizando-se, inclusive, 
pelos encargos econômicos e financeiros daí resultantes. 
14.4 Em caso de violação da(s) conta(s) da LICENCIADA e da(s) senha(s) privativa(s), a 
LICENCIANTE poderá rescindir imediatamente a presente LICENÇA, sem que seja 
devida qualquer indenização ou ressarcimento por parte da LICENCIANTE e/ou de seus 
sócios. 
14.5 A utilização da(s) conta(s) e senha(s) privativa(s) pela LICENCIADA implica em sua 
expressa concordância com a totalidade das cláusulas e disposições contidas na 
presente LICENÇA e dá plena vigência às condições pactuadas. 
14.6 O cadastramento para a utilização do software importará na inclusão das 
informações da LICENCIADA no diretório eletrônico www.quantumaxis.com.br. O 
cadastro permitirá o uso do programa pela internet. A LICENCIADA proverá meios para 
que o cadastro da LICENCIANTE esteja sempre correto e atualizado. 
14.7 A LICENCIANTE poderá vir a liberar informações cadastrais sempre que a lei ou 
autoridade legal assim exigir. A LICENCIANTE poderá, ainda, liberar informações 
cadastrais a terceiros sempre que a LICENCIADA solicitar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação 

ou precedente. 

15.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes 

endereços: 

CONTRATANTE: ipremcontratos@prefeitura.sp.gov.br 
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CONTRATADA: contratos@quantumfinance.com.br 

15.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

15.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de 

todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto. 

15.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

15.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 15.5 do edital. 

15.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta 

da contratada e Dispensa Eletrônica nº 007/IPREM/2023 e nº de Compra 00008/2023, 

sob nº SEI 082936282/082936430 do processo administrativo nº 6310.2023/0000646- 

3. 

15.9 O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais 

normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos 

omissos. 

15.10 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15.11 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação 

de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 

de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante. 
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b1) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, 

o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 

12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho 

de 2010); 

b2) Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, 

a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 

Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 

função de confiança neste órgão contratante. 

15.12 Deverá manter os dados armazenados em segurança e em sigilo, conforme 

determina a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. 

15.13 A CONTRATADA se obriga a observar, rigorosamente, as normas, políticas e 

práticas estabelecidas no Código de Conduta Ética do Instituto de Previdência 

Municipal de São Paulo - IPREM-SP, publicada por meio da Portaria nº 37, de 24 de 

julho de 2020, disponível no site do Instituto pelo link: 

<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/index.php?p=30 

7778>, comprometendo-se a respeitá-las e cumpri-las integralmente, bem como a 

Portaria que trata da Política de Segurança da Informação: Portaria IPREM nº 09, de 15 

de    fevereiro     de     2021,     também     disponível     no     site     do     IPREM     no 

link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/legislacao_p 

revidenciaria/index.php?p=316254 

15.14 A CONTRATADA deverá zelar e manter sigilo sobre todos os dados, informações 
e/ou artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que 
venha a ter conhecimento e acesso durante a execução dos trabalhos, não podendo 
sob qualquer pretexto divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los, sem prévia e expressa 
autorização do IPREM. 
A CONTRATADA fica obrigada a obedecer às políticas e normas de Segurança de 
Informação e de Dados adotadas pela Política Municipal de Governança de TIC 
durante toda a vigência contratual, bem como obedecer a quaisquer marcos legais de 
segurança vigentes 
Os dados, informações e documentos gerados pela CONTRATADA durante a vigência 
contratual são de propriedade exclusiva do IPREM e deverão ser prontamente e 
integralmente disponibilizados quando solicitado ou em caso de ruptura ou término 
do contrato. 
A CONTRATADA se obriga a observar, rigorosamente, as normas, políticas e práticas 
estabelecidas na Portaria IPREM nº 09, de 15 de fevereiro de 2021, também 
disponível no site do IPREM no 
link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/legislacao_ 
previdenciaria/index.php?p=316254 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO 
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16.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente 

termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado 

conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas 

presentes ao ato. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2023 

 
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – IPREM 
MARIA DE FATIMA IVANECHTCHUK GOMES 

COORDENADORA 
 
 
 

 
PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 

MAXIM WENGERT 
DIRETOR EXECUTIVO 

 
 

 

GYORGY VARGA 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 

Testemunhas: 
 

_   

Carolina Oliveira Caetano Suzane Noberto Lopes 
RF: 89.5417-8 RF: 843.662-2 
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Identificação de envelope: A42CC122DCE440E788F6A481C2E8C42E Status: Concluído

Assunto: DocuSign: Contrato Paramita_RPPS SP

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 17 Assinaturas: 3 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 32 Contratos Quantum

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Praia do Flamengo, 66

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro  22210-030

contratos@quantumfinance.com.br

Endereço IP: 189.60.15.5    

Rastreamento de registros
Status: Original

             02 de junho de 2023 | 12:17

Portador: Contratos Quantum

             contratos@quantumfinance.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Vanessa Rodrigues

controladoria@quantumfinance.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.60.15.5

Enviado: 02 de junho de 2023 | 12:20

Visualizado: 02 de junho de 2023 | 15:50 

Assinado: 02 de junho de 2023 | 15:55

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 02 de junho de 2023 | 15:50
      ID: d3aaf578-748e-43b8-ba96-2259b98c116e

Maxim Wengert

maxim@quantumfinance.com.br

Diretor Executivo

Quantum Finance

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.60.15.5

Enviado: 02 de junho de 2023 | 15:55

Reenviado: 05 de junho de 2023 | 15:52

Reenviado: 06 de junho de 2023 | 12:37

Reenviado: 06 de junho de 2023 | 12:38

Reenviado: 06 de junho de 2023 | 18:32

Visualizado: 06 de junho de 2023 | 18:48 

Assinado: 06 de junho de 2023 | 19:10

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Gyorgy Varga

varga@fce.com.br

Partner

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.61.115.130

Enviado: 06 de junho de 2023 | 19:10

Visualizado: 07 de junho de 2023 | 16:00 

Assinado: 07 de junho de 2023 | 16:01

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 07 de junho de 2023 | 16:00
      ID: e0525c94-e073-4d69-9c90-23f140a9d81d

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data



Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 02 de junho de 2023 | 12:20

Entrega certificada Segurança verificada 07 de junho de 2023 | 16:00

Assinatura concluída Segurança verificada 07 de junho de 2023 | 16:01

Concluído Segurança verificada 07 de junho de 2023 | 16:01

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Paramita Tecnologia Consultoria Financeira LTDA (we, us or Company) 

may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below 

are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically 

through the DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if 

you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic 

Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the 

check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Paramita Tecnologia Consultoria Financeira LTDA:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: controladoria@quantumfinance.com.br 

 

To advise Paramita Tecnologia Consultoria Financeira LTDA of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at controladoria@quantumfinance.com.br and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Paramita Tecnologia Consultoria Financeira LTDA  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email 

to controladoria@quantumfinance.com.br and in the body of such request you must state your 

email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at 

that time, if any. 

 

To withdraw your consent with Paramita Tecnologia Consultoria Financeira LTDA  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to controladoria@quantumfinance.com.br and in the body of such request 

you must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need 

any other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Paramita Tecnologia Consultoria Financeira LTDA as 

described above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices, 

disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to 

be provided or made available to you by Paramita Tecnologia Consultoria Financeira 

LTDA during the course of your relationship with Paramita Tecnologia Consultoria 

Financeira LTDA. 
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